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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais

PORTARIA IEPHA/MG Nº xx/2021
Constitui a Comissão
Permanente de Licitação do
Instituto Estadual do
Patrimônio Histórico e
Artístico de Minas Gerais –
IEPHA/MG

A Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais
– IEPHA/MG no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, I, do
Decreto Estadual nº 47.921, de 22 de abril de 2020 c/c art. 51 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG será composta pelos
servidores:
I - Renata Lúcia Ourivio, MASP 353.309-8;
II - Ângela Maria dos Santos Gontijo Amorim, MASP 355.494-6;
III – Edwilson Martins, MASP 613.757-4.
§ 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG terá como suplente os
servidores:
I - Fabiana Pereira da Costa, MASP 1.314.453-0;
II – Eliane de Araújo Lima, MASP 1.233.091-6;
III - Paulo Roberto Amaral Prates, MASP 1.180.488-7;
§ 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão presididos pela
servidora Renata Lúcia Ourivio, MASP 353.309-8, e em sua impossibilidade pela
servidora Ângela Maria dos Santos Gontijo Amorim, MASP 355.494-6, e em caso de
impossibilidade desta, pelo servidor Edwilson Martins, MASP 613.757-4.
Art. 2º Os responsáveis técnicos pelos termos referência/projetos básico deverão
participar da equipe de apoio à Comissão Permanente de Licitação quando da
realização do certame licitatório. Em caso de impedimento, deverá ser indicado um
substituto da mesma diretoria.
Art. 3º Fica delegada competência para o Presidente da Comissão Permanente de
Licitação para aplicação da prerrogativa estabelecida no§ 3º do artigo 48 da lei nº
8.666.
Art. 4º Fica revogada a Portaria IEPHA/MG nº 15, publicada em 11 de março de 2020.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Michele Abreu Arroyo
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Conceição Nicolai,
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Gerente, em 01/04/2021, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 27570199 e o código CRC E3638319.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 27570199
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas
Gerais
Gerência de Recursos Humanos

 

Memorando.IEPHA/GRH.nº 25/2021
Belo Horizonte, 01 de abril de 2021.

Para: IEPHA PJR 
         

  
  Assunto: ENCAMINHA PORTARIA LICITAÇÃO
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2200.01.0000835/2021-30].
  
Senhora Procuradora,
 
Em atendimento à solicitação contida no documento 27570079, encaminhamos
minuta de portaria, para análise e aprovação dessa Procuradoria Jurídica, posterior
assinatura da Presidência e publicação no Diário Oficial do Estado.
 
Colocamo-nos à disposição para informações adicionais.
 
Atenciosamente,
Cristina Nicolai
Gerente de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Conceição Nicolai,
Gerente, em 01/04/2021, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 27570364 e o código CRC D4B33C71.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 27570364
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS
GERAIS

Processo nº 2200.01.0000835/2021-30
Procedência: IEPHA/Gerência de Recursos Humanos
Interessado: IEPHA/Gerência de Licitações, Contratos e Convênios
Número: 17/2021
Data: 05/04/2021
Classificação Temática: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE
DIREITO PÚBLICO. ATO NORMATIVO.
Ementa: ANÁLISE DA MINUTA DE PORTARIA QUE CONSTITUI A COMISSÃO DE
LICITAÇÃO, NO ÂMBITO DO IEPHA/MG. APROVAÇÃO COM RESSALVAS
 

NOTA JURÍDICA
 

1. RELATÓRIO
 

Recebido nesta Procuradoria Jurídica expediente encaminhado pela
Gerência de Recursos Humanos, que solicitou análise de minuta de Portaria que
Constitui a Comissão Permanente de Licitação do Instituto Estadual do Patrimônio
Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG.

 
O expediente foi instruído com os seguintes documentos:
 
- E-mail solicitação Portaria (27570079);
- Minuta de Portaria (27570199)
- Memorando IEPHA/GRH 25/2021 (27570364)
 
É o breve relatório. Passa-se a opinar.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO

 
Preliminarmente, importante destacar que esta Procuradoria Jurídica deve

se ater apenas à análise de adequação à legalidade do presente ato normativo, não
lhe competindo adentrar nos critérios de oportunidade e conveniência em que se
pautou o administrador público para a sua edição, nos termos das Leis
Complementares Estaduais nos. 75 e 81, ambas de 2004.
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Ressalta-se, ademais, que esta nota jurídica se pauta em manifestações e

documentos que se presumem legítimos, ao passo que exarados por agentes
públicos.

 
Destaca-se, ainda, que o documento sobre o qual recairá a presente

análise jurídica é a minuta de portaria doc. nº27570199.
 

2.1- Da competência para a edição do ato normativo.
 

A minuta em análise encontra-se revestida sob a forma de Portaria,
molde adequado aos atos administrativos – gerais ou individuais – emanados de
autoridades outras que não o Chefe do Executivo[1].

 
Em âmbito estadual, nos termos do Decreto nº. 47.065, de 20 de

outubro de 2016, que dispõe sobre a proposição, elaboração e redação de atos
normativos do Poder Executivo[2], as portarias correspondem àqueles atos
normativos editados pelos dirigentes máximos das Secretarias de Estado e das
entidades que integram a Administração Pública direta e indireta, tendo como
finalidade expedir orientações sobre a execução de atos concretos, impor
determinadas condutas funcionais e instaurar procedimentos investigatórios e
disciplinares , devendo ser sempre vinculada à lei.

 
A competência da Presidente do IEPHA para editar a presente portaria

decorre do art. 8º, I, do Decreto nº. 47.921/2020[3], que contém o Estatuto do
Instituto Estadual de Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais, o qual prevê
como sua atribuição o exercício da Direção Superior do Instituto, bem como a prática
dos atos de gestão necessários à consecução das competências da entidade.

 
Tem-se, portanto, que a signatária da minuta em comento, na condição

de dirigente máxima desta entidade, é a autoridade administrativa juridicamente
adequada ao objetivo do ato que se pretende editar, inexistindo empecilho à sua
aprovação nos termos até aqui expostos.
 

2.2- Análise jurídica do conteúdo dos dispositivos da minuta.
 

No que diz respeito especificamente ao conteúdo do ato normativo
proposto, observa-se que seu objeto consiste na constituição da Comissão
Permanente de Licitação do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de
Minas Gerais – IEPHA/MG, pela presidente do IEPHA, aos servidores mencionados,
conforme disposição do art. 51 da Lei Federal 8.666/1993:

 
Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua
alteração ou cancelamento, e as propostas serão processadas e
julgadas por comissão permanente ou especial de, no mínimo, 3 (três)
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membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração
responsáveis pela licitação.

 
Adequado o dispositivo.

 
2.3- Análise do conteúdo normativo veiculado no corpo da minuta da

proposição normativa.
 

No que respeita ao aspecto formal, destacamos que devem ser
observados pela área técnica competente os padrões de grafia, redação,
estruturação e articulação do texto normativo, dentre outros aspectos, estabelecidos
pelo Decreto nº. 47.065, de 20 de outubro de 2016.

 
Aqui, levantaremos alguns pontos que necessitam de

correção. (Ressalva 01)
 
Pois bem, consoante o que prevê o art. 4º do citado decreto:
 

Art. 4º – O ato normativo será constituído pelas seguintes partes:
I – cabeçalho, com a identificação do ato normativo e dividido em:
a) epígrafe: indica a espécie normativa, o respectivo número
e a data de edição do ato;
b) ementa: descreve de modo claro e conciso o objeto do ato;
c) preâmbulo: enuncia a edição do ato pela autoridade
competente e, quando necessário, o fundamento legal do ato,
devendo adotar como fórmula básica:
(...)
II – texto normativo: conterá os artigos do ato normativo ordenados da
seguinte forma:
a) os artigos iniciais fixarão o objeto e o âmbito de aplicação do ato
normativo, as competências dos entes envolvidos e, quando for o caso,
os princípios e as diretrizes reguladores da matéria;
b) na sequência dos artigos iniciais, serão estabelecidas as disposições
permanentes correspondentes ao objeto do ato;
c) os artigos finais conterão as normas relativas à implementação das
disposições permanentes, as de caráter transitório e as de vigência e
revogação, quando houver;
III – fecho, que conterá:
a) local e data do ato;
b) o nome e a assinatura da autoridade competente;
(...) (g.n)
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Portanto, a epígrafe deve conter somente: espécie normativa, número e

data de edição do ato.
 
Quanto à ementa da normativa, entende-se que está de acordo com o

dispositivo legal supra.
 
No que tange ao preâmbulo e à fundamentação legal do ato, observa-

se a adequação do mesmo.
 
Conforme apontado acima, destacamos algumas outras questões

formais, que dizem respeito à estruturação e redação do texto legal e que devem ser
observados e corrigidos pela área técnica (Ressalva 02). Nesse sentido, cite-se o
disposto no art. 7º, do supramencionado decreto: 
 

Art. 7º – Serão adotados no texto legal os seguintes padrões gráficos:
I – a epígrafe será grafada em caracteres maiúsculos;
II – a ementa será alinhada à direita;
III – os artigos serão indicados pela abreviatura “Art.”, seguida de
numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;
IV – os parágrafos serão indicados pelo sinal “§”, seguido de
numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste,
utilizando-se, no caso de haver apenas um parágrafo, a
expressão “Parágrafo único”;
V – o texto do dispositivo deverá ser separado de sua numeração da
seguinte forma:
a) por travessão quando se tratar de caput de artigo, parágrafo, inciso
e item;
b) por parêntese para a direita seguido de um espaço quando se tratar
de alínea;
(...)
XIV – as siglas consagradas pelo uso devem acompanhar a
explicitação de seu significado quando da primeira referência
no texto e substituir esse termo ou expressão nas próximas
utilizações, observadas as seguintes diretrizes: (...)
a) siglas com até três letras ou cujas letras sejam soletradas devem ser
grafadas com todas as letras maiúsculas;
b) siglas com mais de três letras que sejam pronunciadas
como palavras devem ser grafadas com apenas a inicial
maiúscula;
c) siglas com formação mista devem ser grafadas com as letras
soletradas em maiúsculas e a parte pronunciável em minúsculas. (g.n)

 
O art. 1º indica os servidores que compõem a Comissão Permanente de
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Licitação, e estão devidamente indicados em seus incisos, estes numerados por
algarismos romanos.

 
O Parágrafo Primeiro indica os servidores que compõem a Comissão

Permanente de Licitação como suplentes, também devidamente indicados em incisos
numerados por algarismos romanos.

 
O Parágrafo Segundo estabelece que "Os trabalhos da Comissão

Permanente de Licitação serão presididos pela servidora Renata Lúcia Ourivio, MASP
353.309-8, e em sua impossibilidade pela servidora Ângela Maria dos Santos Gontijo
Amorim, MASP 355.494-6, e em caso de impossibilidade desta, pelo servidor Edwilson
Martins, MASP 613.757-4.".

 
O art. 2º estabelece que “Os responsáveis técnicos pelos termos

referência/projetos básico deverão participar da equipe de apoio à Comissão
Permanente de Licitação quando da realização do certame licitatório. Em caso de
impedimento, deverá ser indicado um substituto da mesma diretoria.”.

 
Cabe ressaltar que não cabe a esta Procuradoria analisar a escolha dos

servidores indicados, recomendando-se às áreas competentes que sejam
observados os requisitos previstos na Lei 8.666/93, especialmente os do
art. 51, devendo ainda ser observado o prazo de investidura previsto §4º
do aludido dispositivo.

 
O art. 3° estabelece que “Fica delegada competência para o Presidente

da Comissão Permanente de Licitação para aplicação da prerrogativa estabelecida no
§ 3º do artigo 48 da lei nº 8.666.”.

 
O art. 4° revoga a Portaria 15 de 2020.
 
O art. 5° dispõe sobre a vigência da Portaria.
 

2.4- Da segregação de Funções.
 

Em relação aos servidores indicados para compor a Comissão
Permanente de Licitação, a área técnica competente deve certificar nos autos a
observância da do princípio da segregação de funções determinada no art. 22, do
Decreto Estadual nº 37.924, bem como o conhecimento específico dos servidores.
Ou seja: a segregação de funções consiste na necessidade da repartição de funções
entre os agentes públicos cuidando para que esses indivíduos não exerçam
atividades incompatíveis, especialmente aquelas que envolvam a prática de atos e,
posteriormente, a fiscalização desses mesmos atos (Ressalva 03).
 

A segregação de funções é princípio básico de controle interno
essencial para a sua efetividade. Consiste na separação de atribuições
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ou responsabilidades entre diferentes pessoas, especialmente as
funções ou atividades-chave de autorização, execução,
atesto/aprovação, registro e revisão ou auditoria. ACÓRDÃO Nº
413/2013 – TCU – Plenário.

  
2.5- Da Lei Federal 14.133/2021.

 
A título de observação, considerando a recente edição da Lei Federal

14.133/2021, conforme disposição do art. 191 e seu Parágrafo Único, caso a
Administração opte pela realização da licitação nos moldes nova lei de licitações, será
necessária a adequação da portaria em análise aos termos da novel legislação.

 
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do
art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou contratar
diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas
no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no
referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a
Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II
do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas
regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

 
3. CONCLUSÃO

 
Por todo o exposto, não vislumbramos óbices jurídicos à edição do ato

normativo proposto, que constitui a Comissão Permanente de Licitação, desde que
cumpridas as ressalvas apontadas no corpo da presente nota jurídica.

 
Por oportuno, cumpre realçar, ainda, que, caso a área técnica

competente discorde das orientações ou posicionamentos emanados deste
pronunciamento, deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar
o feito, sem a necessidade do retorno do processo a esta unidade de
assessoramento jurídico.

 
 
É como entendemos.
 
À consideração superior.

 
Renata Gonçalves de Oliveira

Assessora Jurídica PJR – IEPHA/MG
MASP 1242619-3
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De acordo.

 
BRENNA CORRÊA FRANÇA GOMES

Procuradora do Estado de Minas Gerais
Procuradora-Chefe IEPHA/MG

MASP 1.221.228-8 - OAB/MG 106.521
 

[1] DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 20ª. ed. São Paulo: Atlas,
2007. p. 216.
[2] Art. 2º – O disposto neste decreto aplica-se à elaboração dos seguintes atos:
(...)
II – de competência das demais autoridades do Poder Executivo:
portaria: de competência dos Secretários de Estado e chefes de órgãos da
administração direta e indireta, dirigida a seus subordinados, que
expeça orientações sobre a execução de atos concretos, imponha
determinadas condutas funcionais e instaure procedimentos investigatórios e
disciplinares; (...) (grifou-se).
[3] Art. 8º – Compete ao Presidente:
I – exercer a Direção Superior do Iepha-MG, praticando os atos de gestão
necessários à consecução de sua competência;
    
Aprovado em:

 

Documento assinado eletronicamente por Brenna Corrêa França Gomes,
Procuradora do Estado, em 06/04/2021, às 23:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Renata Goncalves de Oliveira,
Assessor(a) Jurídico(a), em 07/04/2021, às 11:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 27640277 e o código CRC B9B26FE5.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 27640277
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais 

Gerência de Licitações Contratos e Convênios

 

Declaração - IEPHA/GLCC - 2021
Belo Horizonte, 08 de abril de 2021.

  
Certifico nos termos da Lei que a portaria (27570199) submetida a análise da PJR -
Nota Jurídica nº 17/2021 (27640277) - que institui a Comissão Permanente de
Licitação preserva a segregação de funções, de acordo com o disposto no art. 22,
do Decreto Estadual nº 37.924.
Belo Horizonte, 08 de abril de 2021.
 
Luiz Guilherme Melo Brandão
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças

Documento assinado eletronicamente por Luiz Guilherme Melo Brandao,
Diretor (a), em 08/04/2021, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 27821606 e o código CRC 11E945D3.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 27821606
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas
Gerais
Gerência de Recursos Humanos

 

Memorando.IEPHA/GRH.nº 29/2021
Belo Horizonte, 08 de abril de 2021.

Para: IEPHA PJR 
       

  
  Assunto:
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2200.01.0000835/2021-30].
  

Senhora Procuradora,
Reencaminhamos minuta de portaria para análise e aprovação dessa

Procuradoria, para posterior assinatura da presidência e publicação no Diário Oficial
do Estado.

Anexamos ao processo, em atendimento à nota jurídica 17/2021, a
declaração doc. 27821606, elaborada e assinada pela área técnica competente.

Colocamo-nos à disposição para informações adicionais.
Atenciosamente,
Cristina Nicolai
Gerente de Recursos Humanos
 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Conceição Nicolai,
Gerente, em 08/04/2021, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 27831694 e o código CRC 45B315C2.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 27831694
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS
GERAIS

Procuradoria

  
Processo nº 2200.01.0000835/2021-30

Belo Horizonte, 08 de abril de 2021.
Procedência: Despacho nº 7/2021/IEPHA/PJR
 
Destinatário(s): IEPHA/GRH

 

Assunto: Portaria numerada

DESPACHO
 

De ordem da Procuradora-Chefe, segue a Portaria 10/2021 para as
providências necessárias.

 
Ratificamos que, após a análise jurídica realizada, o retorno da Portaria se

dá apenas para numeração.
 
Atenciosamente,
 

Renata Gonçalves de Oliveira
Assessora Jurídica PJR – IEPHA/MG

MASP 1242619-3
Documento assinado eletronicamente por Renata Goncalves de Oliveira,
Assessor(a) Jurídico(a), em 08/04/2021, às 16:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 27852467 e o código CRC E3304702.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 27852467
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas
Gerais

PORTARIA IEPHA/MG Nº 10/2021
Constitui a Comissão
Permanente de Licitação do
Instituto Estadual do
Patrimônio Histórico e
Artístico de Minas Gerais –
IEPHA/MG

A Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais
– IEPHA/MG no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, I, do
Decreto Estadual nº 47.921, de 22 de abril de 2020 c/c art. 51 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG será composta pelos
servidores:
I - Renata Lúcia Ourivio, MASP 353.309-8;
II - Ângela Maria dos Santos Gontijo Amorim, MASP 355.494-6;
III – Edwilson Martins, MASP 613.757-4.
§ 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG terá como suplente os
servidores:
I - Fabiana Pereira da Costa, MASP 1.314.453-0;
II – Eliane de Araújo Lima, MASP 1.233.091-6;
III - Paulo Roberto Amaral Prates, MASP 1.180.488-7;
§ 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão presididos pela
servidora Renata Lúcia Ourivio, MASP 353.309-8, e em sua impossibilidade pela
servidora Ângela Maria dos Santos Gontijo Amorim, MASP 355.494-6, e em caso de
impossibilidade desta, pelo servidor Edwilson Martins, MASP 613.757-4.
Art. 2º Os responsáveis técnicos pelos termos referência/projetos básico deverão
participar da equipe de apoio à Comissão Permanente de Licitação quando da
realização do certame licitatório. Em caso de impedimento, deverá ser indicado um
substituto da mesma diretoria.
Art. 3º Fica delegada competência para o Presidente da Comissão Permanente de
Licitação para aplicação da prerrogativa estabelecida no§ 3º do artigo 48 da lei nº
8.666.
Art. 4º Fica revogada a Portaria IEPHA/MG nº 15, publicada em 11 de março de 2020.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Michele Abreu Arroyo
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Michele Abreu Arroyo,
Presidente(a), em 08/04/2021, às 18:43, conforme horário oficial de Brasília,
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com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 27857595 e o código CRC FD7789A0.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 27857595
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6HFuHWDuLD GH (vWDGr
GH xoWxuD H 7xuLvPr

6HFuHW uLr /H QLGDv -rvp GH 2oLYHLuD

( SHGLHQWH
5(62/8d 2 6(&8/7 1 ($%5,/ (

Designa servidor como responsável pelo acompanhamento e �scaliza
mr Grv 7HuPrv GH )rPHQWr FHoHEuDGrv SHoD 6HFuHWDuLD GH (vWDGr GH
&xoWxuD H 7xuLvPr GH 0LQDv *HuDLv
2 6(&5(7 5,2 ( (67$ 2 ( &8/785$ ( 785,602 Qr xvr
GDv DWuLExL Hv TxH oKH FrQiHuH r LQFLvr ,,, Gr Gr DuW GD &rQvWL
WxL mr Gr (vWDGr GH 0LQDv *HuDLv H FrQvLGHuDQGr r GLvSrvWr Qr DuW
H vHJxLQWHv GD /HL GH GH MxoKr GH
5(62/9(
$uW (P DWHQGLPHQWr Dr GLvSrvWr Qr DuW H vHJxLQWHv GD /HL )HGH
ral nº 13.019/2014, �ca designado o servidor Igor Arci Gomes, matrí
FxoD SDuD JHuLu rv 7HuPrv GH )rPHQWr uHiHuHQFLDGrv QHvWD
5Hvrox mr FrQiruPH DQH r ,
3Du JuDir QLFr 2 JHvWru GHYHu
acompanhar e �scalizar a execução da parceria;
LQiruPDu Dr vHx vxSHuLru KLHu uTxLFr D H LvW QFLD GH iDWrv TxH FrP
SurPHWDP rx SrvvDP FrPSurPHWHu Dv DWLYLGDGHv rx PHWDv GD SDuFHuLD
H GH LQGtFLrv GH LuuHJxoDuLGDGHv QD JHvWmr Grv uHFxuvrv EHP FrPr Dv
SurYLG QFLDv DGrWDGDv rx TxH vHumr DGrWDGDv SDuD vDQDu rv SurEoHPDv
GHWHFWDGrv
HPLWLu SDuHFHu WpFQLFr FrQFoxvLYr GH DQ oLvH GD SuHvWD mr GH FrQ
tas �nal, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico 
GH PrQLWruDPHQWr H DYDoLD mr GH TxH WuDWD r DuW GD /HL )HGHuDo Q

GLvSrQLELoL Du PDWHuLDLv H HTxLSDPHQWrv WHFQroyJLFrv QHFHvv uLrv jv DWL
YLGDGHv GH PrQLWruDPHQWr H DYDoLD mr
LQiruPDu Dr DGPLQLvWuDGru S EoLFr HYHQWxDo LQH HFx mr Gr rEMHWr Sru
FxoSD H FoxvLYD GD ruJDQL D mr GD vrFLHGDGH FLYLo SDuD TxH r DWHQGL
PHQWr GH vHuYL rv HvvHQFLDLv j SrSxoD mr vHMD DvvHJxuDGr
$uW $ SuHvHQWH 5Hvrox mr uHYrJD H SuHvvDPHQWH WrGDv Dv GLvSrvL
Hv HP FrQWu uLr H HQWuD HP YLJru QD GDWD GH vxD SxEoLFD mr

/H QLGDv -rvp GH 2oLYHLuD
6HFuHW uLr GH (vWDGr GH &xoWxuD H 7xuLvPr GH 0LQDv *HuDLv

$1(;2 ,

09 1467076 - 1

$ ,5(725,$ ( 5(&85626 +80$126 Qr xvr GDv DWuLExL Hv
TxH oKH vmr FrQiHuLGDv SHoD 5Hvrox mr 6(&8/7 1 GH MxQKr GH

$8725,=$ $)$67$0(172 3$5$ *2=2 ( )e5,$6 35Ç0,2
Qrv WHuPrv GD 5Hvrox mr 6(3/$* Q GH H GD HoLEH
uD mr Gr &rPLW ( WuDruGLQ uLr &29, Q GH Drv
vHuYLGruHv 0DvS -(29$1( %(%,$12 ( 2/,9(,5$
Sru P v D SDuWLu GH Sru P v D SDuWLu
uHiHuHQWHv Dr TxLQTx QLr GH H HuFtFLr 0DvS $1*(/2
/8,= 5(=(1 ( Sru P v uHiHuHQWH Dr TxLQTx QLr GH H HuFtFLr
D SDuWLu GH

5(7,),&$d 2
1D SxEoLFD mr GH uHiHuHQWH Dr Jr r GH ipuLDv Su PLr Gr
PDvS rQGH vH o D SDuWLu GH oHLD vH $ SDuWLu
GH

$Wrv GD LuHWruD GH 5HFxuvrv +xPDQrv
6,021( /,16 -$16(1

09 1467299 - 1

,QvWLWxWr GH (vWDGxDo Gr
3DWuLP QLr LvW uLFr H uW vWLFr

GH 0LQDv HuDLv ,(3

3uHvLGHQWH 0LFKHoH $EHx$uur\r

3257$5,$ ,(3+$ 0* 1
$ 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDo Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtv
WLFr GH 0LQDv *HuDLv ,(3+$ 0* Qr xvr GH vxDv DWuLExL Hv H
WHQGr HP YLvWD r GLvSrvWr Qr DuW , Gr HFuHWr (vWDGxDo Q
GH GH DEuLo GH F F DuW GD /HL (vWDGxDo GH

5(62/9(
$uW HvLJQDu rv vHuYLGruHv DEDL r uHoDFLrQDGrv SDuD FrPSru&r
PLvvmr GH &uHGHQFLDPHQWr FrP D ixQ mr GHuHFHEHu H DPLQDuH MxoJDu
WrGrv rv GrFxPHQWrv H SurFHGLPHQWrv uHoDWLYrv jv &KDPDGDv 3 EoLFDv
Qr kPELWr Gr ,(3+$ SDuD FuHGHQFLDPHQWr GH DJuLFxoWruHv iDPLoLDuHv
uxuDLv H rx GH ruJDQL D Hv GH DJuLFxoWruHv iDPLoLDuHv QD iruPD Gr
HFuHWr (vWDGxDo GH

, 5HQDWD / FLD 2xuLYLr 0$63 3uHvLGHQWH
,, QJHoD 0DuLD Grv 6DQWrv *rQWLMr $PruLP 0$63
,,, )DELDQD 3HuHLuD GD &rvWD 0$63
,9 (GZLovrQ 0DuWLQv 0$63
9 (oLDQH GH $uD Mr /LPD 0$63
$uW )LFD uHYrJDGD D 3ruWDuLD ,(3+$ 0* Q SxEoLFDGD HP
GH PDu r GH
$uW (vWD SruWDuLD HP YLJru QD GDWD GH vxD SxEoLFD mr

0LFKHoH $EuHx $uur\r
3uHvLGHQWH ,(3+$ 0*

3257$5,$ ,(3+$ 0* 1
$ 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDo Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr
GH 0LQDv *HuDLv ,(3+$ 0* Qr xvr GH vxDv DWuLExL Hv H WHQGr HP
YLvWD r GLvSrvWr Qr DuW , Gr HFuHWr (vWDGxDo Q GH GH
DEuLo GH F F DuWv H GD /HL (vWDGxDo Q GH GH MDQHLur
GH 5(62/9(
$uW HvLJQDu FrPr SuHJrHLurv Gr ,(3+$ 0* rv vHuYLGruHv
, QJHoD 0DuLD Grv 6DQWrv *rQWLMr $PruLP 0$63
,, 5HQDWD / FLD 2xuLYLr 0$63
,,, (GZLovrQ 0DuWLQv 0$63
,9 )DELDQD 3HuHLuD GD &rvWD 0$63

$ HTxLSH GH DSrLr Drv SuHJrHLurv vHu FrPSrvWD SHorv vHuYLGruHv
, QJHoD 0DuLD Grv 6DQWrv *rQWLMr $PruLP 0$63
,, 5HQDWD / FLD 2xuLYLr 0$63
,,, )DELDQD 3HuHLuD GD &rvWD 0$63
,9 (GZLovrQ 0DuWLQv 0$63
$uW )LFD uHYrJDGD D 3ruWDuLD ,(3+$ 0* Q SxEoLFDGD HP
GH PDu r GH
$uW (vWD SruWDuLD HQWuD HP YLJru QD GDWD GH vxD SxEoLFD mr

0LFKHoH $EuHx $uur\r
3uHvLGHQWH

3257$5,$ ,(3+$ 0* 1
$ 3uHvLGHQWH Gr ,QvWLWxWr (vWDGxDo Gr 3DWuLP QLr +LvWyuLFr H $uWtvWLFr
GH 0LQDv *HuDLv ,(3+$ 0* Qr xvr GH vxDv DWuLExL Hv H WHQGr HP
YLvWD r GLvSrvWr Qr DuW , Gr HFuHWr (vWDGxDo Q GH GH
DEuLo GH F F DuW GD /HL )HGHuDo Q GH GH MxQKr GH

5(62/9(

$uW $ &rPLvvmr 3HuPDQHQWH GH /LFLWD mr Gr ,(3+$ 0* vHu FrP
SrvWD SHorv vHuYLGruHv
, 5HQDWD / FLD 2xuLYLr 0$63
,, QJHoD 0DuLD Grv 6DQWrv *rQWLMr $PruLP 0$63
,,, (GZLovrQ 0DuWLQv 0$63

$ &rPLvvmr 3HuPDQHQWH GH /LFLWD mr Gr ,(3+$ 0* WHu FrPr
vxSoHQWH rv vHuYLGruHv
, )DELDQD 3HuHLuD GD &rvWD 0$63
,, (oLDQH GH $uD Mr /LPD 0$63
,,, 3Dxor 5rEHuWr $PDuDo 3uDWHv 0$63

2v WuDEDoKrv GD &rPLvvmr 3HuPDQHQWH GH /LFLWD mr vHumr SuHvLGL
Grv SHoD vHuYLGruD 5HQDWD / FLD 2xuLYLr 0$63 H HP vxD
LPSrvvLELoLGDGH SHoD vHuYLGruD QJHoD 0DuLD Grv 6DQWrv *rQWLMr $Pr
uLP 0$63 H HP FDvr GH LPSrvvLELoLGDGH GHvWD SHor vHuYL
Gru (GZLovrQ 0DuWLQv 0$63
$uW 2v uHvSrQv YHLv WpFQLFrv SHorv WHuPrv GH uHiHu QFLD SurMHWrv
E vLFrv GHYHumr SDuWLFLSDu GD HTxLSH GH DSrLr j &rPLvvmr 3HuPDQHQWH
GH /LFLWD mr TxDQGr GD uHDoL D mr Gr FHuWDPH oLFLWDWyuLr (P FDvr GH
LPSHGLPHQWr GHYHu vHu LQGLFDGr xP vxEvWLWxWr GD PHvPD GLuHWruLD
$uW )LFD GHoHJDGD FrPSHW QFLD SDuD r 3uHvLGHQWH GD &rPLvvmr 3Hu
PDQHQWH GH /LFLWD mr SDuD DSoLFD mr GD SuHuurJDWLYD HvWDEHoHFLGD Qr

Gr DuWLJr GD oHL Q
$uW )LFD uHYrJDGD D 3ruWDuLD ,(3+$ 0* Q SxEoLFDGD HP
GH PDu r GH
$uW (vWD SruWDuLD HQWuD HP YLJru QD GDWD GH vxD SxEoLFD mr

0LFKHoH $EuHx $uur\r
3uHvLGHQWH

09 1466774 - 1

6HFuHWDuLD GH (vWDGr
GH HvHQ ro LPHQWr

(FrQ PLFr
6HFuHW uLr &DvvLr 5rFKD GH $ HYHGr

( SHGLHQWH
5(62/8d 2 6( ( 1 ( ( $%5,/ (

$xWruL D D (&20 &20(5&,$/,=$ 25$ ( * 6 /7 $ D H HuFHu
D DWLYLGDGH GH FrPHuFLDoL D mr GH J v QDWxuDo FDQDoL DGr Qr (vWDGr GH
0LQDv *HuDLv
2 6HFuHW uLr GH (vWDGr $GMxQWr GH HvHQYroYLPHQWr (FrQ PLFr Qr
xvr GD DWuLExL mr TxH oKH FrQiHuH r LQFLvr ,,, DuW GD &rQvWL
WxL mr (vWDGxDo WHQGr HP YLvWD r GLvSrvWr QD /HL Q GH GH
MDQHLur GH QD /HL Q GH GH PDLr GH H Qr HFuHWr
(vWDGxDo Q GH GH GH HPEur GH
&rQvLGHuDQGr TxH Qrv WHuPrv Gr DuWLJr GD &rQvWLWxL mr )HGHuDo
H Gr DuWLJr LQFLvr 9,,, GD &rQvWLWxL mr Gr (vWDGr GH 0LQDv *HuLDv
FDEH Dr (vWDGr GH 0LQDv *HuDLv GLuHWDPHQWH rx PHGLDQWH FrQFHvvmr
H SoruDu rv vHuYL rv orFDLv GH J v FDQDoL DGr HP vHx WHuuLWyuLr
&rQvLGHuDQGr r GLvSrvWr QD /HL )HGHuDo Q GH GH PDu r GH

TxH GLvS H vrEuH Dv DWLYLGDGHv uHoDWLYDv Dr WuDQvSruWH GH J v
GH TxH WuDWD r DuWLJr GD &rQvWLWxL mr )HGHuDo EHP FrPr vrEuH Dv
DWLYLGDGHv GH WuDWDPHQWr SurFHvvDPHQWr HvWrFDJHP oLTxHiD mr uHJD
sei�cação e comercialização de gás natural”, criando o consumidor 
oLYuH r DxWrLPSruWDGru H r DxWrSurGxWru H uHJxoDPHQWDGD SHor HFuHWr
Q GH GH GH HPEur GH H SHoDv 5Hvrox Hv GD $J QFLD
1DFLrQDo Gr 3HWuyoHr * v 1DWxuDo H %LrFrPExvWtYHLv $13 Q H Q

GH GH vHWHPEur GH DoWHuDGD SHoD 5Hvrox mr Q GH
GH MxoKr GH

&rQvLGHuDQGr TxH p Frmpetência da SEDE regular e �scalizar a distri
ExL mr H FrPHuFLDoL D mr Gr J v FDQDoL DGr HP FrQiruPLGDGH FrP Dv
SrotWLFDv H GLuHWuL Hv GH JrYHuQr FrQiruPH GLvSrvWr SHor HFuHWr (vWD
GxDo Q GH GH GH HPEur GH
&rQvLGHuDQGr TxH p GH LQWHuHvvH GD 6( ( LQFHQWLYDu r GHvHQYroYL
PHQWr Gr (vWDGr D SDuWLu Gr J v HvWDEHoHFHQGr QruPDv Qr vHQWLGr GH
SurPrYHu D DPSoLD mr Gr xvr GHvWH HQHuJpWLFr FrP FrPSHWLWLYLGDGH
e e�ciência e ao mesmo tempo garantir a sustentabilidade da conces
vmr SDuD D H SoruD mr Gr vHuYL r GH GLvWuLExL mr GH J v Sru PHLr GH
FDQDoL D Hv
&rQvLGHuDQGr r GLvSrvWr QD 5Hvrox mr 6( ( Q GH GH GH HP
Eur GH H 5Hvrox mr 6( ( Q GH GH GH HPEur GH TxH
GLvS HP vrEuH Dv uHJuDv H FrQGL Hv JHuDLv GH DFHvvr j SuHvWD mr Gr
vHuYL r GH GLvWuLExL mr GH J v FDQDoL DGr Dr FrQvxPLGru oLYuH DxWrLP
SruWDGru DxWrSurGxWru H r H HuFtFLr GD DWLYLGDGH GH FrPHuFLDoL D mr GH
J v FDQDoL DGr Qr (vWDGr GH 0LQDv *HuDLv H
&rQvLGHuDQGr D 5Hvrox mr 6( ( Q GH GH vHWHPEur GH TxH
DSurYrx D 5HFHLWD 5HTxHuLGD D 0DuJHP 0pGLD H r QGLFH GH 5HSrvL
FLrQDPHQWr 7DuLi uLr 2uGLQ uLr GD FrQFHvvLrQ uLD *$60,* SDuD r 3uL
PHLur &LFor 7DuLi uLr FrPSuHHQGLGr HQWuH D

5(62/9(
$uW )LFD D (&20 &20(5&,$/,=$ 25$ ( * 6 /7 $ LQv
FuLWD Qr &13- 0) Q DxWruL DGD D H HuFHu D DWLYL
GDGH GH FrPHuFLDoL D mr GH J v QDWxuDo FDQDoL DGr Qr (vWDGr GH 0LQDv
*HuDLv Qrv WHuPrv GD 5Hvrox mr 6( ( Q GH GH GH HPEur GH

3Du JuDir QLFr 3DuD H HuFHu D DWLYLGDGH GH FrPHuFLDoL D mr D
HPSuHvD GHYHu DWHQGHu D WrGDv Dv FrQGL Hv H LJLGDv QD 5Hvrox mr
6( ( Q GH GH GH HPEur GH rx D TxDoTxHu GLvSrvLWLYr TxH
YHQKD D vxEvWLWxL oD
$uW (vWD 5Hvrox mr HQWuD HP YLJru QD GDWD GH vxD SxEoLFD mr

%Hor +ruL rQWH GH DEuLo GH
)(51$1 2 3$66$/,2 ($9(/$5

6HFuHW uLr GH (vWDGr$GMxQWr GH HvHQYroYLPHQWr (FrQ PLFr

09 1466783 - 1

,QvWLWxWr GH0HWurorJLD H
4xDoLGDGH Gr (vWDGr ,3(0

LuHWruD *HuDo 0HoLvvD %DuFHoorv 0DuWLQHooH

3257$5,$ ,3(0 0* 1 ( ($%5,/ (
$ GLuHWruD JHuDo Gr ,SHP 0* Qr xvr GH vxDv DWuLExL Hv oHJDLv
FrP EDvH QDv GLuHWuL Hv GLvSrvWDv Qrv DuWv H GD HoLEHuD mr
Gr &rPLW ( WuDruGLQ uLr &29, Q QD HoLEHuD mr Gr
&rPLW ( WuDruGLQ uLr &29, Q H QD 5Hvrox mr &rQMxQWD
6( ( )$3(0,* ,3(0 ,1 , , (1( $50%+ H $509$ 1
GH GH PDu r GH H GD 3ruWDuLD ,3(0 0* Q
5(62/9(
$uW 3uruurJDu D 3ruWDuLD ,3(0 0* 1 GH GH PDu r GH
GH GH DEuLo GH D GH DEuLo GH
$uW 3uruurJDu D 3ruWDuLD ,3(0 0* 1 GH GH PDu r GH

GHWHuPLQDQGr r DiDvWDPHQWr FrPSxovyuLr Sru PDLv FLQFr GLDv
WHLv D SDuWLu GH GH WrGrv rv vHuYLGruHv HQYroYLGrv HP DWLYL

GDGHv Qmr HvvHQFLDLv Qmr FrPSDWtYHLv FrP WHoHWuDEDoKr TxH DLQGD HvWH
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202104100301150146.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas
Gerais
Gerência de Licitações Contratos e Convênios

 

Memorando.IEPHA/GLCC.nº 34/2022
Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2022.

Para: Cristina - GRH 
          Luiz Guilherme - DPGF

  
  Assunto: Encaminha Portaria CPL GLCC/DPGF
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2200.01.0000835/2021-30].
  

Prezada Gerente,
 
Encaminho minuta da portaria da Comissão Permanente de

Licitação GLCC/DPGF, a ser enviada à Procuradoria Jurídica, para análise e aprovação,
e que deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado após aprovação e assinatura
do presidente.

 
Atenciosamente,
 
Renata Lúcia Ourivio
Gerente de Licitações, Contratos e Convênios

Documento assinado eletronicamente por Renata Lúcia Ourivio, Servidor
(a) Público (a), em 21/02/2022, às 13:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42559917 e o código CRC 55EBBF6F.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 42559917
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas
Gerais

PORTARIA IEPHA/MG Nº xx/2022
Constitui a Comissão
Permanente de Licitação do
Instituto Estadual do
Patrimônio Histórico e
Artístico de Minas Gerais –
IEPHA/MG

O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais
– IEPHA/MG no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, I, do
Decreto Estadual nº 47.921, de 22 de abril de 2020 c/c art. 51 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG será composta pelos
servidores:
I - Ângela Maria dos Santos Gontijo Amorim, MASP 355.494-6;
II - Renata Lúcia Ourivio, MASP 353.309-8;
III – Fabiana Pereira da Costa, MASP 1.314.453-0;
§ 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG terá como suplente os
servidores:
I - Paulo Roberto Amaral Prates, MASP 1.180.488-7;
II – Eliane de Araújo Lima, MASP 1.233.091-6;
III - Edwilson Martins, MASP 613.757-4
§ 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão presididos pela
servidora Ângela Maria dos Santos Gontijo Amorim, MASP 355.494-6, e em sua
impossibilidade pela servidora Renata Lúcia Ourivio, MASP 353.309-8, e em caso de
impossibilidade desta, pelo servidor Paulo Roberto Amaral Prates, MASP 1.180.488-7.
Art. 2º Os responsáveis técnicos pelos termos referência/projetos básico deverão
participar da equipe de apoio à Comissão Permanente de Licitação quando da
realização do certame licitatório. Em caso de impedimento, deverá ser indicado um
substituto da mesma diretoria.
Art. 3º Fica delegada competência para o Presidente da Comissão Permanente de
Licitação para aplicação da prerrogativa estabelecida no§ 3º do artigo 48 da lei nº
8.666.
Art. 4º Fica revogada a Portaria IEPHA/MG nº 10, publicada em 10 de abril de 2021.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Felipe Cardoso Vale Pires
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Renata Lúcia Ourivio, Servidor
(a) Público (a), em 21/02/2022, às 13:10, conforme horário oficial de
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Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42560030 e o código CRC 31F30AAF.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 42560030
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS
GERAIS

Procuradoria

  
Processo nº 2200.01.0000835/2021-30

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2022.
Procedência: Despacho nº 3/2022/IEPHA/PJR
 
Destinatário(s): IEPHA/GRH

 

Assunto: Devolução expediente

DESPACHO
 

Por ordem da Procuradora-Chefe, devolvo o expediente tendo em vista a ausência de
encaminhamento a esta PJR.

 

Atenciosamente,

        
Renata Gonçalves de Oliveira

Assessora Jurídica PJR – IEPHA/MG
MASP 1242619-3

Documento assinado eletronicamente por Renata Goncalves de Oliveira,
Assessor(a) Jurídico(a), em 22/02/2022, às 12:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42632607 e o código CRC 7FA99927.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 42632607
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas
Gerais
Gerência de Recursos Humanos

 

Memorando.IEPHA/GRH.nº 20/2022
Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2022.

Para: Procuradoria 
          @cargo_destinatario@ 
 

  
  Assunto: ENCAMINHA MINUTA DE PORTARIA
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2200.01.0000835/2021-30].
  
Senhora Procuradora,
 
Encaminhamos minuta de portaria para análise e aprovação dessa Procuradoria e posterior
assinatura da Presidência e publicação no Diário Oficial do Estado.
 
Atenciosamente,
Cristina Nicolai
Gerente de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Conceição Nicolai,
Gerente, em 22/02/2022, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42635269 e o código CRC F689CED0.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 42635269
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS
GERAIS

Processo nº 2200.01.0000835/2021-30
 

 
Procedência: IEPHA/Gerência de Recursos Humanos
Interessado: IEPHA/Gerência de Licitações, Contratos e Convênios
Número: 23/2022
Data: 22/02/2022
Classificação Temática: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE
DIREITO PÚBLICO. ATO NORMATIVO.
Precedentes:
Ementa: ANÁLISE DA MINUTA DE PORTARIA QUE CONSTITUI A COMISSÃO DE
LICITAÇÃO, NO ÂMBITO DO IEPHA/MG. APROVAÇÃO COM RESSALVAS
Referências normativas: Decreto nº. 47.921/2020, Lei Federal
8.666/1993, Decreto Estadual nº 37.924, Lei Federal 14.133/2021
 

NOTA JURÍDICA
 

1. RELATÓRIO
 
1 – Recebido nesta Procuradoria Jurídica expediente encaminhado pela Gerência de
Recursos Humanos através do Memorando 20/2022 (42635269), que solicitou
análise de minuta de Portaria que Constitui a Comissão Permanente de Licitação do
Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG.
 
2 – O expediente foi instruído com os seguintes documentos:
 

- Memorando 34 (42559917);
- Portaria xx/2022 (42560030);
- Memorando 20 (42635269).
 

3 – É o breve relatório. Passa-se a opinar.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO
 

Nota Jurídica nº 23/2022 (42667239)         SEI 2200.01.0000835/2021-30 / pg. 23



 
2.1 – Do alcance da análise
 
4 – Preliminarmente, deve-se salientar que conforme a Resolução AGE/MG nº
93/2021, compete a esta Procuradoria analisar o presente expediente sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e na
oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa. A análise sob o aspecto formal, aspectos
técnicos, contábeis, orçamentários, e outros, deve ser realizada pelas áreas técnicas
competentes.
 
5 – Ressalta-se, ademais, que esta Nota Jurídica se pauta em manifestações e
documentos que se presumem legítimos, ao passo que exarados por agentes
públicos.
 
6 – Destaca-se, ainda, que o documento sobre o qual recairá a presente análise
jurídica é a minuta de portaria (42560030).
 
2.2- Da competência para a edição do ato normativo.
 
7 – A minuta em análise encontra-se revestida sob a forma de Portaria, molde
adequado aos atos administrativos – gerais ou individuais – emanados de autoridades
outras que não o Chefe do Executivo[1].
 
8 – Em âmbito estadual, o Decreto 47065/2016 foi revogado pelo Decreto
48.333/2021, não se tendo notícias do Manual de Redação, previsto no art. 4º, § 2º,
a ser editado pela Consultoria Técnico-Legislativa – CTL. Assim, entende-se que as
portarias correspondem àqueles atos normativos editados pelos dirigentes máximos
das Secretarias de Estado e das entidades que integram a Administração Pública
direta e indireta, tendo como finalidade expedir orientações sobre a execução de atos
concretos, impor determinadas condutas funcionais e instaurar procedimentos
investigatórios e disciplinares, devendo ser sempre vinculadas à lei. Portanto,
adequada a escolha do ato normativo para o objeto pretendido.
 
9 – A competência da Presidente do IEPHA para editar a presente portaria decorre do
art. 8º, I, do Decreto nº. 47.921/2020[2], que contém o Estatuto do Instituto
Estadual de Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais, o qual prevê como sua
atribuição o exercício da Direção Superior do Instituto, bem como a prática dos atos
de gestão necessários à consecução das competências da entidade.
 
10 – Tem-se, portanto, que o signatário da minuta em comento, na condição de
dirigente máximo desta entidade, é a autoridade administrativa juridicamente
adequada ao objetivo do ato que se pretende editar, inexistindo empecilho à sua
aprovação nos termos até aqui expostos.
 
2.3- Análise jurídica do conteúdo dos dispositivos da minuta.
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11 – No que diz respeito especificamente ao conteúdo do ato normativo proposto
observa-se que seu objeto consiste na constituição da Comissão Permanente de
Licitação do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais –
IEPHA/MG, pelo presidente do IEPHA, com a designação dos servidores
mencionados, conforme disposição do art. 51 da Lei Federal 8.666/1993:
 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua
alteração ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por
comissão permanente ou especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo
pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros
permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação.
 

12 – Adequado o dispositivo.
 
13 – Feitas essas considerações, passamos à análise da Minuta de Portaria
(42560030):
 

1. Ementa indicada corretamente;
2. Preâmbulo indicado corretamente;
3. O art. 1º indica os servidores que compõem a Comissão Permanente de

Licitação;
4. O Parágrafo Primeiro indica os servidores que compõem a Comissão

Permanente de Licitação como suplentes;
5. O Parágrafo Segundo estabelece que "§2º Os trabalhos da Comissão

Permanente de Licitação serão presididos pela servidora Ângela Maria dos
Santos Gontijo Amorim, MASP 355.494-6, e em sua impossibilidade pela
servidora Renata Lúcia Ourivio, MASP 353.309-8, e em caso de impossibilidade
desta, pelo servidor Paulo Roberto Amaral Prates, MASP 1.180.488-7.";

6. O art. 2º estabelece que “Os responsáveis técnicos pelos termos
referência/projetos básico deverão participar da equipe de apoio à Comissão
Permanente de Licitação quando da realização do certame licitatório. Em caso de
impedimento, deverá ser indicado um substituto da mesma diretoria.”.

7. O art. 3° estabelece que “Fica delegada competência para o Presidente da
Comissão Permanente de Licitação para aplicação da prerrogativa estabelecida
no § 3º do artigo 48 da lei nº 8.666.”;

8. O art. 4° revoga a Portaria IEPHA/MG 10 de 2021;
9. O art. 5° dispõe sobre a vigência da Portaria.

 
14 – Cabe ressaltar que não cabe a esta Procuradoria analisar a escolha dos
servidores indicados, recomendando-se às áreas competentes que sejam
observados os requisitos previstos na Lei 8.666/93, especialmente os do
art. 51, devendo ainda ser observado o prazo de investidura previsto §4º
do aludido dispositivo.
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2.4- Da segregação de Funções.
 
15 – Em relação aos servidores indicados para compor a Comissão Permanente de
Licitação, a área técnica competente deve certificar nos autos a observância da do
princípio da segregação de funções determinada no art. 22, do Decreto Estadual nº
37.924, bem como o conhecimento específico dos servidores. Ou seja: a segregação
de funções consiste na necessidade da repartição de funções entre os agentes
públicos cuidando para que esses indivíduos não exerçam atividades incompatíveis,
especialmente aquelas que envolvam a prática de atos e, posteriormente, a
fiscalização desses mesmos atos, questão que fica ressalvada.
 

A segregação de funções é princípio básico de controle interno essencial
para a sua efetividade. Consiste na separação de atribuições ou
responsabilidades entre diferentes pessoas, especialmente as funções ou
atividades-chave de autorização, execução, atesto/aprovação, registro e
revisão ou auditoria. ACÓRDÃO Nº 413/2013 – TCU – Plenário.

  
2.5- Da Lei Federal 14.133/2021.
 
16 – A título de observação, considerando a recente edição da Lei Federal
14.133/2021, conforme disposição do art. 191 e seu Parágrafo Único, caso a
Administração opte pela realização da licitação nos moldes nova lei de licitações, será
necessária a adequação da portaria em análise aos termos da novel legislação.
 
Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser
indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta,
vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por
licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o
contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua
vigência.
 

3. CONCLUSÃO
 
17 – Por todo o exposto, não vislumbramos óbices jurídicos à edição do ato
normativo proposto, que constitui a Comissão Permanente de Licitação, desde que
cumpridas as ressalvas apontadas no corpo da presente nota jurídica.
 
18 – Por oportuno, cumpre realçar, ainda, que, caso a área técnica competente
discorde das orientações ou posicionamentos emanados deste pronunciamento,
deverá carrear aos autos as justificativas necessárias para embasar o feito, sem a
necessidade do retorno do processo a esta unidade de assessoramento jurídico.

Nota Jurídica nº 23/2022 (42667239)         SEI 2200.01.0000835/2021-30 / pg. 26



 
É como opino. À consideração superior.
 

Renata Gonçalves de Oliveira
Assessora Jurídica PJR – IEPHA/MG

MASP 1242619-3
 

De acordo.
 

Brenna Corrêa França Gomes
Procuradora do Estado

Procuradora Chefe IEPHA/MG
OAB/MG 106.521 / MASP 1221228-8

 

[1] DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 20ª. ed. São Paulo: Atlas,
2007. p. 216.
[2] Art. 8º – Compete ao Presidente:
I – exercer a Direção Superior do Iepha-MG, praticando os atos de gestão
necessários à consecução de sua competência;
 
Aprovado em:
 

Documento assinado eletronicamente por Brenna Corrêa França Gomes,
Procuradora do Estado, em 24/02/2022, às 10:20, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Renata Goncalves de Oliveira,
Assessor(a) Jurídico(a), em 24/02/2022, às 11:46, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42667239 e o código CRC 1EFA2016.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 42667239
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais

PORTARIA IEPHA/MG Nº 8/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
 

Constitui a Comissão Permanente de Licitação do Instituto Estadual
do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG

 
O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais –
IEPHA/MG no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, I, do
Decreto Estadual nº 47.921, de 22 de abril de 2020 c/c art. 51 da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG será composta pelos
servidores:
I - Ângela Maria dos Santos Gontijo Amorim, MASP 355.494-6;
II - Renata Lúcia Ourivio, MASP 353.309-8;
III – Fabiana Pereira da Costa, MASP 1.314.453-0;
§ 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG terá como suplente os
servidores:
I - Paulo Roberto Amaral Prates, MASP 1.180.488-7;
II – Eliane de Araújo Lima, MASP 1.233.091-6;
III - Edwilson Martins, MASP 613.757-4
§ 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão presididos pela servidora
Ângela Maria dos Santos Gontijo Amorim, MASP 355.494-6, e em sua impossibilidade
pela servidora Renata Lúcia Ourivio, MASP 353.309-8, e em caso de impossibilidade
desta, pelo servidor Paulo Roberto Amaral Prates, MASP 1.180.488-7.
Art. 2º Os responsáveis técnicos pelos termos referência/projetos básico deverão
participar da equipe de apoio à Comissão Permanente de Licitação quando da realização
do certame licitatório. Em caso de impedimento, deverá ser indicado um substituto da
mesma diretoria.
Art. 3º Fica delegada competência para o Presidente da Comissão Permanente de
Licitação para aplicação da prerrogativa estabelecida no§ 3º do artigo 48 da lei nº
8.666.
Art. 4º Fica revogada a Portaria IEPHA/MG nº 10, publicada em 10 de abril de 2021.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2022.

Felipe Cardoso Vale Pires
Presidente IEPHA/MG

Documento assinado eletronicamente por Felipe Cardoso Vale Pires,
Presidente(a), em 24/02/2022, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 42782588 e o código CRC 04AFF35F.

Referência: Processo nº 2200.01.0000835/2021-30 SEI nº 42782588
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Minas Gerais  diário do executivo sábado, 26 de Fevereiro de 2022  ϳ�
0DvS oDYLD 5rGuLJxHv rSHv SHutFLD L GHIHuLGD HP

17/2/22, por não comparecimento a convocação para avaliação pericial 
SuHvH FLDo
0DvS LuoHL uD FLvFr GH 0H Gr FD oLFH D L GHIHuLGD

em 16/2/22, por férias no período.
0DvS oH D GuH oxG *oDHvHu oLFH D L GHIHuLGD HP

16/2/22, por não constatação de incapacidade laborativa.
0DvS 5DIDHo WPD 0H GHv oLFH D L GHIHuLGD HP

16/2/22, por documentação insu�ciente.
0DvS 5rEHuW GH 2oLYHLuD 6D Wrv oLFH D L GHIHuLGD HP

15/2/22, por prescrição de prazo.
0DvS GxDuGr 3HuSHWxr 6DuDLYD oLFH D L GHIHuLGD HP

21/2/22, por documentação insu�ciente.
0DvS 3Dxor H uLTxH GuDGH 6D Wrv oLFH D

indeferida em 15/2/22, por prescrição de prazo.
0DvS 9DoGr orL GDv ruHv oLFH D L GHIHuLGD HP

14/2/22, por prescrição de prazo.
0DvS -DTxHoL H *r DoYHv9LHLuD oLFH D L GHIHuLGD HP

14/2/22, por atestado ilegível.
0DvS *xvWDYr %ruJHv rHoKr oLFH D L GHIHuLGD HP

17/2/22, por documentação insu�ciente.
- Masp. 1.414.340-8, Fabiana de Souza, licença indeferida em 15/2/22, 
Sru mr Fr vWDWD mr GH L FDSDFLGDGH oDEruDWLYD
- Masp. 1.418.831-2, André Pereira de Sousa Neto, licença indeferida 
em 17/2/22, por não constatação de incapacidade laborativa.
0DvS oiYLr 6rDuHv 3HuHLuD SHutFLD L GHIHuLGD HP

17/2/22, por prescrição de prazo.
- Masp. 1.458.561-6, Jéssica Gomes Ferreira Alves, licença indeferida 
em 14/2/22, por prescrição de prazo.
0DvS PD GD GH HYHGr HDo oLFH D L GHIHuLGD HP

15/2/22, por não constatação de incapacidade laborativa.
- Masp. 1.479.846-6, Conrado José de Lima e Silva, licença indeferida 
em 14/2/22, por não constatação de incapacidade laborativa.
0DvS 0DxutoLr %xH r Gr 3uDGr - Lru oLFH D

indeferida em 15/2/22, por documentação insu�ciente.

IV. reti�car a(s) Portaria(s), no que se refere aos seguintes servidores:
- Masp. 298.866-5, Sandra Mara de Souza Wazir Arantes, reti�cando 
licença publicada na Portaria 07/2022. Onde se lê 1 dia a partir de 
31/1/22, leia-se 15 dias a partir de 31/1/22.
- Masp. 340.486-0, Ronaldo Inácio de Oliveira, reti�cando licença 
publicada na Portaria 03/2022. Onde se lê 32 dias a partir de 18/12/21, 
leia-se 14 dias a partir de 18/12/21.
- Masp. 1.112.794-1, Wesley Moreira Santos, reti�cando licença 
publicada na Portaria 05/2022. Onde se lê 13 dias a partir de 19/1/22, 
leia-se 13 dias a partir de 19/1/22, em prorrogação.
- Masp. 1.112.813-9, Luis Fabiano Gonçalves Pereira, reti�cando 
licença publicada na Portaria 06/2022. Onde se lê 5 dias a partir de 
25/1/22, leia-se 5 dias a partir de 24/12/21.
- Masp. 1.113.568-8, Raimundo Antônio de Jesus Giovani, reti�cando 
licença publicada na Portaria 07/2022. Onde se lê 5 dias a partir de 
21/2/22, leia-se 7 dias a partir de 19/2/22.
- Masp. 1.189.256-9, Vanessa Cristina de Moura Souto, reti�cando 
licença publicada na Portaria 51/2021. Onde se lê 3 dias a partir de 
30/11/12, leia-se 3 dias a partir de 30/11/21.
- Masp. 1.318.182-1, Samantha Martins Souza Rezende, reti�cando 
licença publicada na Portaria 06/2022. Onde se lê 7 dias retroativos a 
partir de 24/12/21, leia-se 7 dias a partir de 24/1/22.
- Masp. 1.319.443-6, Simone de Souza Higino, reti�cando licença 
publicada na portaria 06/2022. Onde se lê 7 dias a partir 29/1/22, leia-se 
10 dias a partir de 29/1/22.

9 Wru Du vHP HIHLWr Dv SxEoLFD Hv TxH vH
uHIHuHP Drv vHJxL WHv vHuYLGruHv

0DvS 9D HvvD uLvWL D GH 0rxuD 6rxWr Wru D Gr vHP
efeito a reti�cação publicada na Portaria 05/2022.

Após inspeção de saúde realizada pela Diretoria de Perícias Médicas 
Gr rvSLWDo GD 3rotFLD LYLo IruDP Fr vLGHuDGrv DSWrv D uHDvvxPLu vxDv
Ix Hv rv vHJxL WHv vHuYLGruHv
- Masp. 386.044-2, Marcelo Mandel, alta a partir de 21/2/22, sem 
uHvWuL Hv
- Masp. 1.233.463-7, José Gill Fonseca, alta a partir de 18/2/22, com 
uHvWuL Hv
0DvS -DPLo DELE roo D D DoWD GH DMxvWDPH Wr

funcional a partir de 22/2/22.
%Hor ruL r WH GH IHYHuHLur GH

2vFDu 3L KHLur 1LFroDL
LuHWru *HuDo Gr rvSLWDo GD 3rotFLD LYLo

25 1600073 - 1

726 66,1 26 3 2 6 1 25
32 , ,9, 0,1 6 * 5 ,6

r xvr GH vxDv DWuLExL Hv uHPrYH D SHGLGr rv vHuYLGruHv
adiante identi�cados, para prestar serviços na Assessoria de Relações 
, vWLWxFLr DLv H rv PrELoL D D IruPD Gr DuW GD HL
GH GH PDLr GH SDuD DWxD mr HP FDuiWHu H FoxvLYr D ru D
, WHJuDGD GH rPEDWH Dr uLPH 2uJD L DGr , 2 SHor SuD r
inicial de um ano, assegurado posterior retorno à lotação de origem, 
H WH Gr HP YLvWD r GLvSrvWr D HL GH GH Mx Kr GH
mantém com o primeiro servidor os procedimentos de polícia judiciária 
DWxDoPH WH vrE vxD SuHvLG FLD rx GHoHv GHFruuH WHv H FHWr rv
uHoDFLr DGrv D FuLPH GH Wuk vLWr
5H DWr GH oFL r 9LHLuD HoHJDGr GH 3rotFLD tYHo vSHFLDo 0DvS

euLFD HuuHLuD 3ruWr vFuLYm GH 3rotFLD tYHo ,, 0DvS
*LrYD L GuDGH *DuFLD , YHvWLJDGru GH 3rotFLD tYHo , 0DvS

7KDoHv GH 3DxoD ruu D , YHvWLJDGru GH 3rotFLD tYHo , 0DvS

r xvr GH vxDv DWuLExL Hv H DFDWD Gr GHoLEHuD mr x k LPH
Gr uJmr vSHFLDo Gr r vHoKr 6xSHuLru GD 3 0* HP uHx Lmr
uHDoL DGD D GDWD GH GH IHYHuHLur GH Fr vLGHuD Gr TxH D
vHuYLGruD H Fr WuD vH vxvSH vD Gr H HuFtFLr GD Ix mr S EoLFD IDFH D
GHFLvmr MxGLFLDo SurIHuLGD rv DxWrv GD mr LYLo 3 EoLFD

HP WukPLWH D 9DuD tYHo uLPH H -,- GD rPDuFD
de Diamantina, remove, até ulterior decisão do juízo, nos termos do art. 

GD HL rPSoHPH WDu GH GH rYHPEur GH
roruHv GH 2oLYHLuD 6D Wrv HoHJDGD GH 3rotFLD tYHo vSHFLDo 0DvS

348.551-3, da Diretoria de Recursos Humanos/ SPGF, para a Diretoria 
de Administração e Pagamento de Pessoal/ SPGF, onde permanecerá 
lotada até que retorne a exercer suas funções, quando será novamente 
uHPrYLGD SDuD rxWuD x LGDGH GD 3rotFLD LYLo GH 0L Dv *HuDLv

r xvr GH vxDv DWuLExL Hv H DFDWD Gr GHoLEHuD mr x k LPH Gr
uJmr vSHFLDo Gr r vHoKr 6xSHuLru GD 3 0* HP uHx Lmr uHDoL DGD
D GDWD GH GH IHYHuHLur GH Fr vLGHuD Gr TxH r vHuYLGru
H Fr WuD vH vxvSH vr Gr H HuFtFLr GD Ix mr S EoLFD HP FxPSuLPH Wr
à decisão proferida nos autos do processo nº 0433.15.001.909-2, em 
WukPLWH D 9DuD uLPL Do GD rPDuFD GH 0r WHv oDurv uHPrYH
até ulterior decisão do juízo, nos termos do art. 56, § 2º, da Lei 
rPSoHPH WDu GH GH rYHPEur GH %ux r 6LoYHLuD GH
DuLD HoHJDGr GH 3rotFLD 7LWxoDu 0DvS GD LuHWruLD

de Recursos Humanos/ SPGF, para a Diretoria de Administração e 
Pagamento de Pessoal/ SPGF, onde permanecerá lotado até que retorne 
D H HuFHu vxDv Ix Hv TxD Gr vHui rYDPH WH uHPrYLGr SDuD rxWuD
x LGDGH GD 3rotFLD LYLo GH 0L Dv *HuDLv

r xvr GH vxDv DWuLExL Hv H DFDWD Gr GHoLEHuD mr x k LPH Gr
uJmr vSHFLDo Gr r vHoKr 6xSHuLru GD 3 0* HP uHx Lmr uHDoL DGD
D GDWD GH GH IHYHuHLur GH Sru PrWLYD mr H Ix GDPH WD mr

exaradas no bojo do Ofício nº 3.987/2021/PCMG/ASSJUR, 
Fr vLGHuD Gr TxH r vHuYLGru H Fr WuD vH DIDvWDGr MxGLFLDoPH WH GDv
funções para tratamento de saúde, remove, até ulterior decisão do 
Mxt r rv WHuPrv Gr DuW GD HL rPSoHPH WDu GH GH
rYHPEur GH 9LFWru xJr GH 9DvFr FHorv GD 6LoYD HoHJDGr GH

Polícia Titular, Masp 1.237.945-9, da Diretoria de Recursos Humanos/ 
SPGF, para a Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal/ 
SPGF, onde permanecerá lotado até que retorne a exercer suas funções, 
TxD Gr vHui rYDPH WH uHPrYLGr SDuD rxWuD x LGDGH GD 3rotFLD LYLo
GH 0L Dv *HuDLv

r xvr GH vxDv DWuLExL Hv H DFDWD Gr GHoLEHuD mr x k LPH
Gr uJmr vSHFLDo Gr r vHoKr 6xSHuLru GD 3 0* HP uHx Lmr
uHDoL DGD D GDWD GH GH IHYHuHLur GH Fr vLGHuD Gr TxH r
vHuYLGru H Fr WuD vH vxvSH vr Gr H HuFtFLr GD Ix mr S EoLFD HP
cumprimento à decisão proferida nos autos da Ação Penal nº 0002748-

HP WukPLWH D 9DuD LFD GD rPDuFD GH JxDv
Formosas, remove, até ulterior decisão do juízo, nos termos do art. 56, 

GD HL rPSoHPH WDu GH GH rYHPEur GH 5rGuLJr
Hr FLr =D LEr L 3LWD HoHJDGr GH 3rotFLD 7LWxoDu 0DvS

da Diretoria de Recursos Humanos/ SPGF, para a Diretoria de 
Administração e Pagamento de Pessoal/ SPGF, onde permanecerá 
lotado até que retorne a exercer suas funções, quando será novamente 
uHPrYLGr SDuD rxWuD x LGDGH GD 3rotFLD LYLo GH 0L Dv *HuDLv

r xvr GH vxDv DWuLExL Hv Fr vLGHuD Gr TxH rv vHuYLGruHv
H Fr WuDP vH vxvSH vrv Gr H HuFtFLr GD Ix mr S EoLFD HP
FxPSuLPH Wr D GHFLvmr Gr -xt r GD 9DuD uLPL Do GD rPDuFD GH
0r WHv oDurv SurIHuLGD rv DxWrv Gr SurFHvvr
remove, até ulterior decisão do juízo, nos termos do art. 56, § 2º, da Lei 
rPSoHPH WDu GH GH rYHPEur GH rv vHuYLGruHv DGLD WH

uHoDFLr DGrv GD HoHJDFLD 5HJLr Do GH 3rotFLD LYLo GH 0r WHv
Claros/ 11º Depto., para a Diretoria de Administração e Pagamento de 
Pessoal/ SPGF, onde permanecerão lotados até que retornem a exercer 
vxDv Ix Hv TxD Gr vHumr rYDPH WH uHPrYLGrv SDuD rxWuD x LGDGH
GD 3rotFLD LYLo GH 0L Dv *HuDLv

1rPHv 0DvS DuJr 1tYHo

-x Lr 3HuHLuD 5DPrv vFuLYmr GH 3rotFLD ,,,

oL Duorv GH -Hvxv LPD vFuLYmr GH 3rotFLD ,,

Hu D Gr rSHv GDv 1HYHv
, YHvWLJDGru GH
3rotFLD

,,,

GHuvr :LooLDP GH LPD
DuLD

, YHvWLJDGru GH
3rotFLD

,

r xvr GH vxDv DWuLExL Hv oHJDLv H Fr vLGHuD Gr r DuWLJr
Gr HFuHWr GH GH PDLr GH TxH GLvS H vrEuH D

execução orçamentária e �nanceira,
HvLJ D r vHuYLGru D vHJxLu rPL DGr SDuD H HuFHu D Ix mr GH

2uGH DGru GH HvSHvDv D uHvSHFWLYD 8 LGDGH HFxWruD

0DvS 1rPH DuJr 8

Thales Gontijo de Queiroz 
D DGr - Lru

HoHJDGr GH
3rotFLD

r xvr GH vxDv DWuLExL Hv oHJDLv H Fr vLGHuD Gr r DuWLJr
Gr HFuHWr GH GH PDLr GH TxH GLvS H vrEuH

a execução orçamentária e �nanceira, Dispensa o servidor a seguir 
rPL DGr GD Ix mr GH 2uGH DGru GH HvSHvDv GD uHvSHFWLYD 8 LGDGH
HFxWruD

0DvS 1rPH DuJr 8

3HGur 3Dxor 8FK D
r vHFD 0DuTxHv

HoHJDGr GH
3rotFLD

HvLJ D r vHuYLGru D vHJxLu rPL DGr SDuD H HuFHu D Ix mr GH
2uGH DGru GH HvSHvDv D uHvSHFWLYD 8 LGDGH HFxWruD

0DvS 1rPH DuJr 8

3HGur H uLTxH 5DEHor
%H HuuD

HoHJDGr GH
3rotFLD

25 1600072 - 1

ruSr GH rPEHLurv
0LoLWDu Gr vWDGr
GH 0LQDv HuDLv

rPD GD WH *HuDo Ho GJDuG vWHYr GD 6LoYD

SHGLHQWH
5 20 1 17 * 5 2521 %0 * 5 67 92
6, 9 12862 68 6 75,%8,d 65 *8 0 17 5 6

PREVISTAS NO DECRETO 40.874/2000,
Reforma por incapacidade física de�nitiva, a partir de 12Fev22, o nº 
072.533-3, Ten Cel QORBM Antônio da Silveira Rocha, inativo do 
%00* WHP GLuHLWr Drv SurYH Wrv L WHJuDLv Gr vHx SrvWr uHFHEH r

TxL Tx Lr H DGLFLr Do WuL WH iuLr GHvGH 6HW

25 1599394 - 1

, 5 8 , 52 52 ,5  10/03/2022 LDv

-20 5 27 9,2 = 77, 3 5 ,5  14/02/2022 0 v

-26 0 5, 7255 6 3 5 ,5  07/03/2022 0HvHv

0 5, 0 57 6, 9 ,5 59 2  14/03/2022 0 v

0 5, 1 ,1 6 0 57,16 %5 1 * ,21  07/02/2022 LDv

0 85, ,2 2 ,9 ,5 6, 9  21/03/2022 0HvHv

 MONICA JACQUELINE RIBEIRO  03/03/2022 0 v

1 7 1 0 6 , 6  14/03/2022 0 v

1,9 2 25781 72  30/03/2022 LDv

32 , 1 ,0 52 5,*8 6  28/03/2022 LDv

5, 5 2 3,172 *8,0 5 6  14/03/2022 LDv

52* 5,2 7 ,; ,5 % 37,67  07/03/2022 LDv

521 2 0217 5 62 5 ,5 0 ,  14/03/2022 0 v

6 1 5 3 5 , 55 ,5 6, 9  12/03/2022 LDv

6 % 67, 2 7 8 %5 ,1 5 23 6  03/03/2022 0 v

6 59,2 78 ,2 2 ,9 ,5 6, 9  21/02/2022 0HvHv

9 5, 6 25 6 ,6%2  03/03/2022 0 v

7 6 0 , 3 5 ,5 51 1 6 LuHWru *HuDo

25 1599990 - 1

HFuHWDuLD GH vWDGr GH JuLFxoWxuD
HFx uLD H EDvWHFLPHQWr

6HFuHWiuLD D 0DuLD 6rDuHv 9DoH WL L

,QvWLWxWr 0LQHLur GH JurSHFx uLD ,0

LuHWru *HuDo 7KDoHv oPHLGD 3HuHLuD Hu D GHv

ATO 86/2022 
2 LuHWru *HuDo Gr , vWLWxWr 0L HLur GH JurSHFxiuLD ,0 r xvr GDv DWuLExL Hv TxH oKH Fr IHuH r uWLJr Gr HFuHWr GH
2020,AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZOde férias prêmio, nos termos da resolução SEPLAG n° 22, de 25-04-2003, aos servidores:

0 63 6 59, 25 , tFLr 3HutrGr  Quinquênio Referente
0 5 0 2 62872  14/02/2022 0 v

3 5 , 2 0 5, 6, 9  14/03/2022 0 v

5 26 % 572 0285  28/03/2022 LDv

1, 5,67,1 % 51 5 6 6, 9 0 6  14/03/2022 0 v

%25 6 ,5 7 0,5 1  18/03/2022 LDv

0 5 55 ,5 2 1 6 ,0 172  07/03/2022 0 v

9 1 52 9 6  18/03/2022 0 v

9,2 -26 26 6 1726 -81,25  16/03/2022 0 v

 GALVANI FRANCISCO DE MESQUITA  08/03/2022 0 v

*, 0 5 526 628=  04/02/2022 0 v

Ato 85/2022 -O Diretor-Geral, do Instituto Mineiro de Agropecuária 
,0 r xvr GDv DWuLExL Hv oKH Fr IHuH r uWLJr Gr HFuHWr

GH 9 5% Drv uHJLvWurv Ix FLr DLv GD vHuYLGruD
8 , , 6, 9 % 5 26 0DvS r WHPSr GH

dias ou 05 (cinco) anos e 06 (seis) dias, conforme Certidão do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS, para �ns de aposentadoria a partir 
GH

7 6 0 , 3 5 ,5 51 1 6
LuHWru *HuDo

25 1599698 - 1

4ª PRORROGAÇÃO DE PRAZO - PORTARIA IMA Nº2080/2021
2 LuHWru *HuDo Gr , vWLWxWr 0L HLur GH JurSHFxiuLD ,0 r xvr
GDv DWuLExL Hv TxH oKH Fr IHuH r DuW Gr GHFuHWr GH
07/02/2020, e com base no artigo 219 da lei estadual nº 869, de 05 de 
MxoKr GH 5 62 9 SuruurJDu r SuD r GD rPLvvmr 3urFHvvD WH
designada para apurar os fatos constantes na Portaria 2080/2021 
de 19/08/2021 e com substituição de membros pelaPortariaIMA nº 
2082/2021 publicada em 21/08/2021,1ª prorrogação de prazo publicada 
em 16/10/2021,2ªprorrogação de prazo publicada em 10/12/2021 e 3ª 
prorrogação de prazo publicada em 05/02/2022 , por um período de 30 
dias, a partir do vencimento da 3ª prorrogação, devido as justi�cativas 
expostas no Memorando.IMA/CRUN. Nº9/2022de 25 de fevereiro de 

%Hor ruL r WH GH IHYHuHLur GH 7KDoHv
oPHLGD 3HuHLuD Hu D GHv LuHWru *HuDo

25 1599701 - 1

HFuHWDuLD GH vWDGr
GH xoWxuD H xuLvPr

Secretário: Leônidas José de Oliveira

SHGLHQWH
,5 725, 5 85626 80 126 r xvr GDv DWuLExL Hv

TxH oKH vmr Fr IHuLGDv SHoD 5Hvrox mr 6 8 7 1 GH rxWxEur
GH
21 %212 3 50 1Ç1 , rv WHuPrv Gr DuWLJr

§20 da CE/89, redação dada pela EC nº 104, de 2020 e art. 151 do 
ADCT da CE/89, Regras de Transição - combinado com e Artigo 147 
Gr 7 DFuHvFH WDGr SHoD PH GD r vWLWxFLr Do GH D
vHuYLGruD 0DvS 5 % 75,= 025 ,6 D SDuWLu
de 24/02/2022.

6,021 ,16 - 16 1
Wrv GD LuHWruD GH 5HFxuvrv xPD rv

25 1599955 - 1

xQGD r GH uWH GH
2xur uHWr 2

3uHvLGH WH -HIIHuvr GD r vHFD rxWL Kr

;75 72 3257 5,
Portaria nº 04/2022. “Institui a Comissão Permanente de Avaliação 
GH 0DWHuLDLv GH Fr vxPr SHuPD H WHv H rxWurv GD x GD mr GH uWH
de Ouro Preto - FAOP destinados à alienação, nos termos do Decreto 
Estadual 45.242/2009, Decreto Estadual 47.622/2019 e Resolução 
SEPLAG Nº 37/10.” A Direção Superior da Fundação de Arte de Ouro 
3uHWr 23 Sru PHLr GH vHx 3uHvLGH WH r xvr GDv vxDv DWuLExL Hv
oHJDLv H HvWDWxWiuLDv Fr IHuLGDv r DuW Gr HFuHWr GH GH
DEuLo GH H Fr vLGHuD Gr r SuHYLvWr D HL GH GH Mx Kr
GH r DuW 9 H rv DuWv H Gr HFuHWr GH
GH PDu r GH H r xvr GD DWuLExL mr Fr IHuLGD SHor DuW GD
5Hvrox mr 6HSoDJ GH GH MxoKr GH 5 62 9 uW

LFD L vWLWxtGD D rPLvvmr GH YDoLD mr GH 0DWHuLDLv 3HuPD H WHv
Destinados à Alienação, à qual compete avaliar e classi�car os materiais 
permanentes da Fundação de Arte de Ouro Preto, que serão destinados à 
DoLH D mr Fr IruPH DuW GD 5Hvrox mr 6HSoDJ GH GH MxoKr
GH uW , WHJuDP D rPLvvmr D TxH vH uHIHuH r DuW rv
vHuYLGruHv DEDL r GLvFuLPL DGrv , rPr WLWxoDuHv vrE D SuHvLG FLD
do primeiro: a) Rodrigo Nonato da Costa Silva – MASP: 1.388.142-0; 
b) Paulo Cesar Teixeira Inácio da Silva - MASP: 1.434.644-9;
c) Lucília Sérgia do Nascimento - MASP: 1.369.297-5; d) Daniel 
Prato da Silva - MASP: 1.379.450-8; e) Udson Paulo Nunes - MASP: 
1.391.902-2. II – Suplentes: a)Ana Beatriz Araújo Silva – MASP: 
1.379.371-6; b)Filomena Geraldo Neta – MASP: 1.229.265-2. 
3DuiJuDIr LFr 2FruuH Gr LPSHGLPH Wr GH TxDoTxHu xP Grv
PHPEurv WLWxoDuHv xP Grv PHPEurv vxSoH WHv vHui Fr YrFDGr SDuD
vxEvWLWxt or H r FDvr GHvWH LPSHGLPH Wr DoFD Du r 3uHvLGH WH vxD
vxEvWLWxL mr uHFDLui vrEuH r PHPEur WLWxoDu LPHGLDWr uW Ix mr
Grv PHPEurv GHvWD rPLvvmr mr vHui uHPx HuDGD H vHui uHDoL DGD
vHP SuHMxt r GDv GHPDLv DWuLExL Hv oHJDLv L HuH WHv Dr FDuJr uW

rPSHWH D FrPLvvmr D DYDoLD mr Gr PDWHuLDo DuPD H DGr rv
GHSyvLWrv DoPoxarifado e o�cinas de manutenção, analisando seu 
HvWDGr GH Fr vHuYD mr WrGD H TxDoTxHu SrvvLELoLGDGH GH xWLoL D mr
rx uHFxSHuD mr 3DuiJuDIr rv PDWHuLDLv vxMHLWrv D GHvID LPH Wr
deverão ser classi�cados como:I- ocioso: aquele que, embora apresente 
Fr GL Hv GH xvr mr HvWi vH Gr DSurYHLWDGr ,, uHFxSHuiYHo DTxHoH
TxH HPEruD HvWHMD FrP GHIHLWr SrGH vHu uHFxSHuDGr GHvGH TxH r
FxvWr GD uHFxSHuD mr mr vxSHuH TxDuH WD Sru FH Wr Gr vHx YDoru GH
mercado ou a análise de custo/benefício demonstre ser plenamente 
justi�cável a recuperação;III - irrecuperável: material com defeito e 
que não pode ser utilizado para o �m a que se destina, em razão da 
inviabilidade econômica de sua recuperação;IV - antieconômico: é o 
TxH SrvvxL PD xWH mr r HurvD rx uH GLPH Wr SuHFiuLr HP YLuWxGH GH
xvr Suror JDGr GHvJDvWH SuHPDWxur rx rEvroHWLvPr
V - material inservível: é o que não mais possa ser utilizado para o 
�m a que se destina, em virtude da perda de suas características, de 
obsolescência devido à modernização tecnológica, independentemente 
Gr vHx YDoru GH PHuFDGr 9, PDWHuLDo L vHuYtYHo vHP YDoru FrPHuFLDo
é o que não mais possa ser utilizado para o �m a que se destina, em 
YLuWxGH GD SHuGD GH vxDv FDuDFWHutvWLFDv H vHP YDoru SDuD DoLH D mr uW
5º. Omaterial permanente classi�cado como ocioso ou recuperável e o 
material de consumo classi�FDGr FrPr rFLrvr SrGHumr vHu WuD vIHuLGrv
FHGLGrv rx GrDGrv D rxWurv yuJmrv H H WLGDGHv TxH GHoHv HFHvvLWHP

Art. 6º. O material permanente classi�cado como irrecuperável, 
antieconômico ou inservível e o material de consumo classi�cado como 
L vHuYtYHo SrGHumr vHu DoLH DGrv uW 2 SuHvLGH WH GD FrPLvvmr
SrGHui Fr YrFDu SDuD SDuWLFLSDu Grv WuDEDoKrv GD FrPLvvmr vHuYLGru
com notório conhecimento para avaliar materiais especí�cos. Art. 8º 

L YHvWLGxuD Grv PHPEurv GD rPLvvmr GH YDoLD mr GH 0DWHuLDLv
Permanentes Destinados à Alienação será de 1 (um) ano. Ouro Preto, 

GH IHYHuHLur GH 3xEoLTxH vH 5HJLvWuH vH xPSuD vH DWD GD
DvvL DWxuD 2xur 3uHWr GH IHYHuHLur GH

-HIIHuvr GD r vHFD rxWL Kr 3uHvLGH WH GD
x GD mr GH uWH GH 2xur 3uHWr 23

25 1599479 - 1

,QvWLWxWr GH vWDGxDo Gr
DWuLP QLr LvW uLFr H uW vWLFr
GH 0LQDv HuDLv ,

3uHvLGH WH HoLSH DuGrvr 9DoH 3LuHv

3257 5,A IEPHA/MG Nº 7/2022
2 3uHvLGH WH Gr , vWLWxWr vWDGxDo Gr 3DWuLP Lr LvWyuLFr H uWtvWLFr

de Minas Gerais – IEPHA/MG no uso de suas atribuições, e tendo 
HP YLvWD r GLvSrvWr r DuW , Gr HFuHWr vWDGxDo GH
22 de abril de 2020 c/c art. 6º, § 1º da Lei Estadual 20.608, de 

5 62 9
uW HvLJ Du rv vHuYLGruHv DEDL r uHoDFLr DGrv SDuD

FrPSru rPLvvmr GH uHGH FLDPH Wr FrPD Ix mr GHuHFHEHu

examinare julgartodos os documentos e procedimentos relativos às 
KDPDGDv 3 EoLFDv r kPELWr Gr , 3 SDuD FuHGH FLDPH Wr GH

DJuLFxoWruHv IDPLoLDuHv uxuDLv H rx GH ruJD L D Hv GH DJuLFxoWruHv
IDPLoLDuHv D IruPD Gr HFuHWr vWDGxDo GH

, DELD D 3HuHLuD GD rvWD 0 63 3uHvLGH WH

,, JHoD 0DuLD Grv 6D Wrv *r WLMr PruLP 0 63
,,, 5H DWD FLD 2xuLYLr 0 63

,9 GZLovr 0DuWL v 0 63
9 oLD H GH uD Mr LPD 0 63

 Art. 2º - Fica revogada a Portaria IEPHA/MG nº 08, publicada em 10 
GH DEuLo GH
uW vWD SruWDuLD H WuD HP YLJru D GDWD GH vxD SxEoLFD mr

HoLSH DuGrvr 9DoH 3LuHv
Presidente IEPHA/MG

25 1599241 - 1

PORTARIA IEPHA/MG Nº 8/2022
2 3uHvLGH WH Gr , vWLWxWr vWDGxDo Gr 3DWuLP Lr LvWyuLFr H uWtvWLFr

de Minas Gerais – IEPHA/MG no uso de suas atribuições, e tendo em 
YLvWD r GLvSrvWr r DuW , Gr HFuHWr vWDGxDo GH GH
abril de 2020 c/c art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

5 62 9
 Art. 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG será 
FrPSrvWD SHorv vHuYLGruHv

, JHoD 0DuLD Grv 6D Wrv *r WLMr PruLP 0 63
,, 5H DWD FLD 2xuLYLr 0 63

,,, DELD D 3HuHLuD GD rvWD 0 63
§ 1º A Comissão Permanente de Licitação do IEPHA/MG terá como 
vxSoH WH rv vHuYLGruHv

, 3Dxor 5rEHuWr PDuDo 3uDWHv 0 63
,, oLD H GH uD Mr LPD 0 63

,,, GZLovr 0DuWL v 0 63
2v WuDEDoKrv GD rPLvvmr 3HuPD H WH GH LFLWD mr vHumr

SuHvLGLGrv SHoD vHuYLGruD JHoD 0DuLD Grv 6D Wrv *r WLMr PruLP

0 63 H HP vxD LPSrvvLELoLGDGH SHoD vHuYLGruD 5H DWD
FLD 2xuLYLr 0 63 H HP FDvr GH LPSrvvLELoLGDGH GHvWD

SHor vHuYLGru 3Dxor 5rEHuWr PDuDo 3uDWHv 0 63
 Art. 2º Os responsáveis técnicos pelos termos referência/projetos 
básico deverão participar da equipe de apoio à Comissão Permanente 
GH LFLWD mr TxD Gr GD uHDoL D mr Gr FHuWDPH oLFLWDWyuLr P FDvr GH
LPSHGLPH Wr GHYHui vHu L GLFDGr xP vxEvWLWxWr GD PHvPD GLuHWruLD

uW LFD GHoHJDGD FrPSHW FLD SDuD r 3uHvLGH WH GD rPLvvmr
3HuPD H WH GH LFLWD mr SDuD DSoLFD mr GD SuHuurJDWLYD HvWDEHoHFLGD

r Gr DuWLJr GD oHL

 Art. 4º Fica revogada a Portaria IEPHA/MG nº 10, publicada em 10 
GH DEuLo GH

uW vWD SruWDuLD H WuD HP YLJru D GDWD GH vxD SxEoLFD mr

HoLSH DuGrvr 9DoH 3LuHv
Presidente IEPHA/MG

25 1599243 - 1

PORTARIA IEPHA/MG Nº 9/2022
2 3uHvLGH WH Gr , vWLWxWr vWDGxDo Gr 3DWuLP Lr LvWyuLFr H uWtvWLFr

de Minas Gerais – IEPHA/MG no uso de suas atribuições, e tendo em 
YLvWD r GLvSrvWr r DuW , Gr HFuHWr vWDGxDo GH GH

abril de 2020, c/c arts. 7º e 8º da Lei Estadual nº 14.167, de 10 de janeiro 
GH 5 62 9

 Art. 1º Designar como pregoeiros do IEPHA/MG os servidores:
, JHoD 0DuLD Grv 6D Wrv *r WLMr PruLP 0 63
,, 5H DWD FLD 2xuLYLr 0 63

,,, GZLovr 0DuWL v 0 63
,9 DELD D 3HuHLuD GD rvWD 0 63

3DuiJuDIr LFr HTxLSH GH DSrLr Drv SuHJrHLurv vHui FrPSrvWD

SHorv vHuYLGruHv
, JHoD 0DuLD Grv 6D Wrv *r WLMr PruLP 0 63

,, 5H DWD FLD 2xuLYLr 0 63

,,, DELD D 3HuHLuD GD rvWD 0 63
,9 3DxoD GH DPSrv 0ruHLuD uD Mr 0 63

9 ,YD HWH HuuHLuD 6LoYD 0 63
,9 GZLovr 0DuWL v 0 63

 Art. 2º Fica revogada a Portaria IEPHA/MG nº 09, publicada em 10 
GH DEuLo GH
uW vWD SruWDuLD H WuD HP YLJru D GDWD GH vxD SxEoLFD mr

HoLSH DuGrvr 9DoH 3LuHv
Presidente IEPHA/MG 

25 1599246 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220226010057017.
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